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ATA DA 25ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-
GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO/CPAN

 

Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro,
às oito horas, em ambiente virtual, o Colegiado do Programa de Pós-Graduação do
Câmpus do Pantanal da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, sob a
presidência do Professor Doutor Fabiano Quadros Rückert, reuniu-se,
ordinariamente. Participaram da reunião os membros: Bárbara Amaral Martins,
Sílvia Adriana Rodrigues, Josiane Peres Gonçalves e Leonardo Caamaño Natividade
Silva. 1. Aprovação da Ata da Reunião Ordinária: Após leitura, a ata da 24º
Reunião Ordinária foi aprovada com correções pelo Colegiado. 2. Expediente: Não
houve. 3. Resoluções emitidas Ad Referendum: Foram homologadas as seguintes
resoluções emitidas ad referendum: nº 484, 485, 486, 487, 488, 489, 490, 491, 492,
493, 494, 495, 496, 497, 498, 499, 500, 501, 502 e 503 do ano de 2024. Referente a
resolução de nº 493, o pedido foi indeferido porque o discente não solicitou
autorização de sua orientadora para o trancamento do curso. 4. Recomposição do
Colegiado: Os docentes Bárbara Amaral Martins, Sílvia Adriana Rodrigues e Fabiano
Quadros Rückert manifestaram a intenção de finalizar o mandato em dezembro de
2024 e a Josiane Peres Gonçalves por continuar até junho de 2025. 5. Processo de
credenciamento de docentes: O Colegiado entende que o melhor para o Programa
seria abrir 4 vagas, sendo 2 vagas para a Linha 2. Práticas educativas, formação de
professores(as)/educadores(as) em espaços escolares e não escolares, 1 vaga para
a Linha 1. Políticas, práticas educacionais e exclusão/inclusão social e 1 vaga para a
Linha 3. Gênero e sexualidades, cultura, educação e saúde. 6. Aprovação do
Calendário de Reuniões Ordinárias do Colegiado de Curso do Programa de Pós-
Graduação em Educação, ano 2025: O Presidente apresentou as datas do calendário do
ano de 2025, colocou o assunto em votação e o Colegiado, por unanimidade, aprovou o
calendário de reuniões ordinárias do Colegiado de curso do Programa de Pós-Graduação em
Educação, ano 2025, com as datas de 05 de março, 28 de maio, 06 de agosto e 05 de
novembro. 7. Diversos: Não houve. Nada mais havendo para ser tratado, o
Presidente encerrou a reunião às onze horas, e para constar, eu Thayná Carvalho da
Silva, na qualidade de Secretária, lavrei a presente ata, que depois de lida e
aprovada, será assinada pelo Presidente e pelos membros presentes.

Ata aprovada na 26ª Reunião Ordinária do Colegiado
Corumbá, 19 de março de 2025

 

 

Fabiano Quadros Ruckert ________________________________________

Aline de Novaes Conceição ___________________________________



30/05/2025 10:32 SEI/UFMS - 5466706 - Ata

https://sei.ufms.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_contr… 2/2

Isabella Fernanda Ferreira __________________________________

Andreliza Cristina de Souza ___________________________________

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Quadros
Ruckert, Presidente de Colegiado, em 14/04/2025, às
08:01, conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Isabella
Fernanda Ferreira, Professora do Magistério Superior, em
15/04/2025, às 15:25, conforme horário oficial de Mato
Grosso do Sul, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Aline de Novaes
Conceição, Professora do Magistério Superior - Voluntária,
em 17/04/2025, às 17:36, conforme horário oficial de Mato
Grosso do Sul, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andreliza Cristina
de Souza, Professora do Magistério Superior, em
27/05/2025, às 14:10, conforme horário oficial de Mato
Grosso do Sul, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 5466706 e o código CRC 01E2AA3D.
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